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0 MUNlCiPIO DE SENADOR POMPEU, pessoa juridica de direito publico,
inscrita no CNPJ n° 07.728.421l0001-82, através da Secretaria de Sande do
Municipio de Senador Pompeu, vem julgar os recursos administrativos
interpostos no processo administrativo n° SS-PE006/2022, pregao eletronico n°
SS-PE006/2022 por:

COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA,
inscrito no CNPJ n° 95.433397/0001-11, sediada na Rua Julio Bartolomeu
Taborda Luiz, 270, Atuba, Curitiba-PR, Cep. 82.600-070 (RECORRENTE 011)

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS
EIRELI - ME, inscrito no CNPJ n° 20.371.330l0001-09, sediada na Rua
Franga, 1950, Vila Elisa, Ribeiréo Preto-SP, Cep. 14.075-490 (RECORRENTE
02)

I — DOS FATOS

As recorrentes, apos divulgaoao do resultado do processo,
manifestaram recurso administrative no sistema apresentando suas iaudas com
os questionamentos que debateremos a seguir.

Este municipio, através da Secretaria de Sailide Iangou edital em busca
de adquirir equipamentos médicos. Apos ampla disputa no pregao eletronico
regido pelo Deoreto n° 10.024119, o Pregoeiro deciarou 0 resultado. Néo
satisfeitas as recorrentes discordaram as decisoes, manifestando recurso
contra decisoes tomadas durante a sesséo.

A recorrente 01, apresenta recurso no lotelitem 08 em razéo da
suposta irregularidade nas propostas dos ooncorrentes. Trata-se do produto
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monitor de 3 a 5 pol. Alimentaoéo: rede elétrica e bateria“. ~_

. . .. . . 1“detector fetal tipo de mesa, tecriologia digital, possui display tamanho do no
W K

\*~A mesma argumenta que tanto a empresa vencedora quanto as
empresas sequentes na ciassificagéo apresentaram em suas propostas
produtos que néo atendem as especificaooes requeridas pelo edital.

“E que, a empresa primeira colocada, a VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME, ofertou
marca/modelo md I DF 7000. Acontece que a marca
informada em sua proposta eletronica este inoorreta, seria
Medpej ao invés de md, é um modeio portétil e néo de
mesa, néo possui display tamanho do tamanho do monitor
de 3 a 5 polegadas, oabe ressaltar, que a descrigéo do
edital é a mesma sugerida pelo Ministério da saiide."

Ja a recorrente 02, aponta que 0 produto referente ao item 02 ofertados pela
vencedora e seguintes néo tem registro e inscrigéo na ANVISA:

No entanto, os trés primeiros colocados néo atendem os
requisitos estabelecidos na legislagéo pétria. Portanto,
devem ser desclassificadasz

1° MODELO: Tem apenas cadastro na ANVISA, porém
néo é regulamentada no IMETRO;

2° MIKATOS: Néo apresentou registro na ANVISA e no
INMETRO;

3° QUALITY: Néo possui registro na ANVISA e
INMETRO; BEM COMO OS DEMAIS LICITANTES, ATE
A 1 0° COLOCAQAO, NAO OFERTARAM
EQUIPAMENTOS QUE POSSUEM REGISTRO NA
ANVISA.
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A analise das presentes razoes apresentadas dé-se por dispositivdQ'“_‘>~"-‘
regimental contemplado na legislacao licitacional, além disso, a recorribilidade
encontra guarida no Principio do oontraditorio e ampla defesa, consagrados
inclusive pela nossa Constituicéo Federal.

Pois bem, os recursos apresentam similaridade nos casos em questéio.
O primeiro, questiona especificidades do produto ofertado, e 0 segundo, o
registro tanto na ANVISA quanto no INMETRO do produto em questéo.

ITEM 08 DO ANEXO I AO EDITAL:

DETECTOR FETAL - TIPO DE MESA TECNOLOGIA DIGITAL.
POSSUI DISPLAY - TAMANHO DO MONITOR DE 3 A 5 POL.
ALIMENTAOAO: REDE ELETRICA E BATERIA.

Em pesquisa feita no site da fabricante do item 08, verificamos que o
produto ofertado pela empresa vencedora apresenta similitude com os detalhes
exigidos pelo edital. Néo obstante a isso, a recorrente 01 néo apresenta
nenhuma prova de que o produto esté divergente tecnicamente do produto
pretendido no edital.

O fato da insercao equivocada e incompleta da marca é sanado
quando da apresentacéo da referéncia do produto, o que levou 0 Pregoeiro a
identificar o produto ofertado pela licitante, classificando a incorrecéo como erro
meramente formal, passivel de saneamento face ao Prlncipio do formalismo
moderado.

A respeito do tema, anotam em sede doutrinaria EGON BOCKMANN
MOREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES (“in Licitacéio PUDIICHI A
Lei Geral de Licitaooes/LGL e 0 Regime Diferenciado de Contratagzéo/RDC, Ed.
Malheiros, Séo Paulo, 2015, 2° ed. atualizada, revista e aumentada, p. 389):

“Néo se duvida de que o processo de licitagéo é marcado
pelo principio do formalismo, sendo esse a receita para
evitar desvios de fim na manipulagzéo de oompeténcias
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admlnistrativas. Todavia, trata-se de formalis U
moderado: as formas néo poderéo ser entendidas co o
um fim em si mesmas, desencontradas das finalidade
proprias do certame. Elas revelam-se meramente
instrumentals a realizacéo do escopo da licitagéo. (...).

Em erudlto Voto o Relator no RMS n° 70084253202 TJ/RS, decidiu

Néo seria despropositado afirmar que uma tendéncia
aparentemente irreversivel na evolucéo da discipline
juridica da licitacéo esta na flexibilizagéo da vinculacéo
estrita ao edital de licitagéo, em homenagem ao
incremento da disputa propriamente dita, fim Ultimo da
licitacéo. Flexibiliza-se o formalismo para alcancar a maior
vantagem buscada com a licltacéo. Esta filosofia tem
permeado as legislagoes mais recentes acerca do tema,
como a Lei do Pregéo, a Lei das PPPs e o RDC - todos
preveem a relativlzacao do formalismo como diretriz a ser
seguida no desenvolvimento da licitacéo."

E a jurisprudéncia do mesmo Tribunal é coerente acerca do tema:

(...) PRINCIPIO DO FORMALISMO MODERADO.
PREPONDERANCIA DO PRINCIPIO DA BUSCA PELA
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ADMINISTRAOAO
PUBLlCA[1]. Apontamentos com fundamento em
formalidades excessivas sucumbem diante da
preponderancia do principio da busca pela obtencéo da
maior vantagem para as contratacoes da administragéo
piiblica. Observados os principios da razoabilldade e da
instrumentalidade das formas, bem como o interesse
piliblico, é de ser reconhecida a legalidade da habilitacéo
da impetrante. (...) afigura-se descabida a inabilitacéo da
apelante, sob pena de chancelar-se formalismo
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~ Uexcessivo, em detrimento a proposta mais vantajosa paifa

a Administracéo Publica.

(...) Apesar da formalidade que pemeia o processo
licitatorio, néo se mostra razoavel que mera irregularidade
seja suficiente para excluir do certame a impetrante, haja
vista que a licitagéo deve dar-se sempre na busca da
oferta mais vantajosa a Administracao. 3. O formalismo
exacerbado pode gerar danos néo so ao Estado como as
concorrentes, razao porque, 0 principio do procedimento
formal merece ser relativizado. SENTENQA
CONFIRMADA EM REMESSA NECESSARIA. (Remessa
Necessaria Civel, N° 70081754871, Primeira Camera
Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Sergio Luiz
Grassi Beck, Julgado em: 31-07-2019).

(...) lmpossibilidade de inabilitacao, com base em
formalismo excessivo na interpretagéo do edital, sob pena
de afastamento de proposta mais vantajosa é
Administracéo Publica. Precedentes. APELAQAO
DESPROVIDA, UNANIME (Apelagéo Civel, N°
70081870594, Segunda Cémara Civel, Tribunal de
Justica do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado
em: 28-08-2019).

O processo licitatorio é o meio néo o fim da busca realizada pela
Administracéo, objetivando uma conquista significativa quando da
concretizacao da proposta mais vantajosa, 0 que une qualidade e preco justo.

Porém como demonstra a recorrente (Macrosul), os produtos ofertados
pela vencedora e segunda colocado no ranking estao divergentes com as
especifcacoes exigidos pelo edital. Desta vez os apontamentos se mostram
substanciais, uma vez que o néo atendimento a necessidade do Municipio é
nocivo é adjudicacéo no processo.

Na pratica tanto o Detector Fetal MEDPEJ DF7000D quando o modelo
JUMPER JPD-100E néo séio modelos de mesa, nao possuem display tamanho
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isdo monitor de 3 a 5 polegadas. Além disso o primeiro néo tem alimentackti -S

através de bateria. ,
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ITEM 02 DO ANEXO I A0 EDITAL:

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL ILUMINACAO LED, HASTE
FLEXIVEL

Na questéo abordada pela recorrente 02, para este item, a mesma
afirma que os produtos ofertados pela vencedora, e os Iicitantes classificados
até a nona posicéo, nao tem atendem aos requisitos estabelecidos pela
licitacéo pétria, uma vez que néo estariam registrados no INMETRO e ANVISA.

Pela logica, iremos debater o caso da empresa vencedora. Afirma a
recorrente 02 que o produto da vencedora esta cadastrado na ANVISA mas
néo no INMETRO.

Ocorre que a mesma apresenta em sua peca, citacéo da legislacéo
especifica que versa sobre regulacao de produtos pelos citados orgéo. Porém
é cedioo discorrer que 0 recurso administrativo é oportunidade para que os
licitantes néo satisfeitos com a conduta praticada pelos agentes publicos
apresentes seus argumentos devidamente acompanhados de comprovacoes.

A despeito disso, nao apresenta a licitante, nenhuma prova do que esta
a afirmar, néo passando suas alegacoes do campo da suposicéo, devendo esta
Municipalidade reagir mediante a fatos comprovados.

Além disso, o edital néo traz consigo nenhuma exigéncia especifica
relacionada ao tema susoitado, nao determinando 0 momento em que devera a
licitantes ou vencedoras comprovacoes relacionadas ao tema. Por esta
inteligéncia, néo se mostra justo e adequado exigir forma que néo esteja
devidamente predefinida no edital, que por sua vez é a lei interna da licitacéo.
O Principio da vinculagao ao instrumento convocatorio vincula néo somente a
obrigacéo dos participantes em cumprirem aquilo que esté exigido no edital,
mas a propria Administracéo em cumpri-lo.

l"r¢-Fe-irnra Vimicipal (Iv Senarlor Pompcu./(LT?
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relevéncia, na medida em que vincula néo so a Administracéo, como també\I@Di‘tC..
os administrados as regras nele estipuladas. "“/

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento
convocatorio, deve haver vinculacéo a elas. E o que estabelecem os artigos 3°,
41 e 55, Xl, da Lei n° 8866/1993, verbis:

Art. 3° A licitacéo destina-se a garantir a observancia do
principio constitucional da isonomia, a selecéo da
proposta mais vantajosa para a administracéo e a
promocéo do desenvolvimento nacional sustentével e
sera processada e julgada em estrita conformidade com
os principios basicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculacéo ao instrumento
convocatorio, do julgamento objetivo e dos que lhes séio
correlatos.

Art. 41. A Administracéo nao pode descumprir as normas
e condicoes do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada.

Art. 55. Sac clausulas necessaries em todo contrato as
que estabelecam:
[...]

XI - a vinculacéo ao edital de licitacéo ou ao termo que a
dispensou ou a inexigiu, ao convite e a proposta do
licitante vencedor;
[grifos acrescidos]

Trata-se, na verdade, de principio inerente a toda licitacéo e que evita
nao so futuros descumprimentos das normas do edital, mas também o
descumprimento de diversos outros principios atinentes ao certame, tais como
o da transparéncia, da igualdade, da impessoalidade, cla publicidade, da
moralidade, da probidade administrative e do julgamento objetivo.

Nesse sentido, vale citar a licéo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

Prefe-itimi \I\llIICl‘.\'r\I tie Senacligir Poinpeu/(IT?
LN P_I 11." U7.7'.?.B.421/UUULBZ — CGI" n" Ub.‘JZU.2.lS4-2

Dag!) Municipal - Edificio Francisco Fmnga Caxnbmia - \ 
Avenida Francisco Franca Cambraia, n.° 265, Baiuo Cent-:0 — CEP 63.600-000



‘I’“illand

i. ‘ L, . ,

Esrado do Cearzi "
/ ,/ “-9

I
I __ i “Dr I , - - Ii‘, . . ' / JD-: _

ii M ' Prefeitura Municipal dc Senador Pompeu ‘

(0
Trata-se de prinoipio essencial cuja inobservancia ensdia FIE‘ W
nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3%
da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado,
segundo o qual "a Administracao néo pode descumprir as
normas e condipoes do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda
exige que o julgamento e classificagéo das propostas se
facam de acordo com os critérios de avalicéo constantes
do edital. O principio dirige-se tanto a Administracéo,
como se verifica pelos aitigos citados, como aos licitantes,
pols estes néo podem deixar de atender aos requisitos do
instrumento convocatorio (edital ou carta-convite); se
deixarem de apresentar a documentacéio exigida, seréo
considerados inabitados e receberéo de volta, fechado, o
envelope-proposta (art. 43, inciso ll); se deixarem de
atender as exigéncias concernentes a proposta, seréo
desclassificados (artigo 48, inciso I).
PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito
Administrativo. 13. Ed. Séo Paulo: Atlas, 2001, p. 299

Assim, concluimos que em ambos os casos nao ha indicios suficientes
para comprovar que a deciséo do nobre Pregoeiro se deu de forma equivocada
a luz da legislacéo e dos Principios norteadores das licitacoes publica.

A lll - DA DECISAO

Pelo exposto, decidimos por:

a) INDEFERIR 0 recurso administrativo cuja autoria é da MUNDI
EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E
VETERINARIOS EIRELI - ME, uma vez que as razoes
apresentadas, mantendo a vencedora do lotelitem 02;

b) DEFERIR 0 recurso administrativo cuja autoria é de COMERCIO
DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA,
desclassificando para o item 08 a empresa a VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME, que ofertou
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marca/modelo md I DF 7000, e a empresa CIRURGICA SA ' WFELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI que propos o produto fig
marca/modelo JUMPER /JPD—100E; /

c) ADJUDICAR em favor da empresa COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA o lotelitem 08;

E nossa reviséo.

Senador Pompeu-CE, 13 de outubro de 2022

<éiii§€,.i
MARIA FERNAN TE GOMES

Secretéria de Saude
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